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CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE HORIZONTE, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, E A 
CONTRATADA EMPRESA CCLI PEDREIRA SHOWS E 
EVENTOS LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA 0 FIM 
QUE NELE SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n° 23.555.196/0001-86 e no CGF sob o n° 06.920.288-5, com sede na Av. Presidente Castelo 
Branco, n° 5100, Centro, Cep: 62.880-000, Horizonte/CE, por meio da Secretaria da SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO, neste ato representado pela Sra. Itacina Carneiro Andrade, ordenadora de 
despesa, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa CCLI PEDREIRA SHOWS 
E EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.922.407./0001-13, sediada no endereço, Av. 
Tancredo Neves, 2539 — Shopping, Edif. Torre Nova Ior, Caminho das Arvores Salvador-BA, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Luciene de Vasconcelos Leite Argollo, inscrita 
no CPF N°354.141.205-44 sua representante legal conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo n° 2901/2024 e em observância as disposições da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

0 presente contrato tem como fundamento no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 2024.02.16.2, os 
preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2021; a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) n° 13.709, de 14 de agosto de 2018; a Lei Municipal n° 1.543, de 30 de março de 2023; e o 
Decreto Municipal n° 450, 28 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

Conforme o disposto no Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico, o objeto do presente instrumento é a 
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME NACIONAL, SHOW ARTÍSTICO-CULTURAL DA 
CANTORA CLAUDIA LEITTE PARA A CELEBRAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO 
AOS 37 ANOS DE EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, SOB RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Vincula-se este contrato, independentemente de transcrição, ao Projeto 
Básico, aos eventuais anexos dos documentos anteriormente elencados. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA - Detalhamento do objeto da contratação: 

ITEM 

.. 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

R$ 480.000,000 01 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME 
NACIONAL, SHOW ARTÍSTICO-CULTURAL 
DA CANTORA CLAUDIA LEITTE PARA A 
CELEBRAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AOS 37 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE, SOB RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 

Serviço 01 R$ 480.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E PRORROGACAO 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - 0 prazo de vigência da contratação é de 02 meses, contados da data de sua 
integral assinatura, na forma do art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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SUBCLAUSULA SEGUNDA — 0 presente instrumento contratual é improrrogável, salvo nas hipóteses 
previstas na Cláusula Décima Sexta do presente contrato. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRECO 

0 valor total da contratação é de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta e mil reais). 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas deste contrato correrão por conta dos recursos oriundos do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Horizonte/CE — SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, na seguinte dotação 
orçamentária: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA ACÃO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

09.01 13 392 0029 2.075 150000000 3.3.90.39.00 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o adimplemento dos serviços, após a apresentação, 
onde, mediante a emissão da nota fiscal, atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da 
documentação necessária (regularidade fiscal e trabalhista), observada todas as disposições pactuadas, através 
de crédito na conta bancária da contratada. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA — o presente instrumento contratual não sera passível de reajuste, haja vista os 
prazos de vigência e execução do presente instrumento não serem passíveis da decorrência temporal necessária 
para a concessão do reajuste de preço. 

CLÁUSULA OITAVA — DO REEOUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso a CONTRATADA pleiteie o reequilibrio econômico-financeiro do contrato, fica a CONTRATANTE 
obrigado a responder em até 30 dias da data do requerimento. 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - O não cumprimento do prazo constante no caput desta cláusula contratual não 
implica no deferimento do pedido por parte da CONTRATANTE. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA - Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser 
apresentados juntamente com o requerimento. 
SUBCLAUSULA TERCEIRA - 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUCÃO DO OBJETO 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Relativo à execução dos serviços: 
I. 0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações e local estabelecidos no 
Projeto Básico, qual seja: no Mercado Público do Município de Horizonte/CE (Avenida Presidente Castelo 
Branco, 5497), no palco para a celebração dos 37 anos de emancipação de Horizonte. 
II. 0 prazo de execução dos serviços é de 01 dia corrido, a contar do marco estabelecido, qual seja: o 
recebimento da Ordem de Serviço indicando dia, horário e local  da prestação do serviço. 
III. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 5 (cinco) 
dias fiteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA - Relativo ao recebimento do objeto: 
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I. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade da execução com as exigências contratuais. 
II. Definitivamente, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
III. 0 recebimento dos serviços a serem executados estão condicionados A conferência, avaliações qualitativas 

e aceitação final, obrigando-se a CONTRATADA a substituir a execução que apresentar eventuais vícios, 

defeitos ou incorreções, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, As 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, no Código de 

Defesa do Consumidor, em tudo o que couber, e no Decreto Municipal n° 450/2023. 
IV. 0 serviço poderá ser rejeitado quando não apresentar conformidade com as especificações técnicas. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Solicitar a execução do objeto A CONTRATADA por meio da emissão de 
ordem de serviço ou instrumento equivalente. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA - Proporcionar A CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, 
SUBCLAUSULA TERCEIRA - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 
SUBCLAUSULA QUARTA - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e no Projeto 
Básico do Edital. 
SUBCLAUSULA QUINTA - Notificar A CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas. 
SUBCLAUSULA SEXTA - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA. 
SUBCLAUSULA SÉTIMA - Efetuar o pagamento A CONTRATADA do valor correspondente A execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento. 
SUBCLAUSULA OITAVA - Aplicar A CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
SUBCLAUSULA NONA - A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais 
dos titulares, pessoas naturais vinculadas A CONTRATADA, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, 
admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento especifico e destacado por termo de compromisso e 
ou nas hipóteses previstas nos incisos II a X do art. 7° da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, quando for o caso. 
SUBCLAUSULA DÉCIMA - Com exceção do que dispõe o art. 4° da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, que trata da proteção dos dados pessoais, a 
CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia A CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, 
sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição especifica da finalidade, 
sem prejuízo da mera correção dos dados, quando for o caso. eral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, quando for o caso. 
SUBCLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 
CONTRATANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas 
hipóteses previstas no parágrafo 4° do art. 11 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACCOES 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA DA CONTRATANTE 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a execução dos serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 
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d) Camarins abastecidos; 

e) Locação de PALCO/LUZ/SOM/GERADOR conforme Rider técnico da banda e mapas a serem enviados; 

0 Todas as licenças e alvarás para realização do evento; 

g) Equipes de segurança, carregadores e produção local; 

h) Demais exigências mencionadas no Rider Técnico, Room list e lista de camarim 

i) Garantir a entrega do palco à Contratada com no mínimo 30min de antecedência ao horário da 

apresentação. 
j) Responsabilizar-se pelo recolhimento do ECAD; 

SUBCLAUSULA SEGUNDA DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços em conformidade com o descrito no projeto básico com os mais elevados padrões de 

competência, integridade profissional e ética; 

b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 

c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos prazos pré-

estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos 

profissionais; 
d) Executar os no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE SERVIÇO, nos locais determinados pela 

Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no projeto básico, nos anexos e 

disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 

lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda; 

e) Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

0 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

g) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei 14.133/21. 

h) Despesas com hospedagem e alimentação; 

i) Translado até a cidade sede do evento aéreo e/ou terrestre; 

j) Taxas e encargos fiscais Federais, Estaduais e Municipal decorrentes da prestação dos serviços 

contratados, de acordo com as obrigações legalmente prevista; 

k) A contratada deverá realizar o show artístico no Mercado Público do Município de Horizonte/CE 

(Avenida Presidente Castelo Branco, 5497), no palco para a celebração dos 37 anos de emancipação de 

Horizonte, a apresentação do show deverá ser realizada às 00h30min do dia 10 de março de 2024, com 

duração de aproximadamente 01h30minutos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei Federal n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a 
execução sera prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila, quando se faça necessário. 
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SUBCLAUSULA SEGUNDA - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

SUBCLAUSULA QUARTA - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

SUBCLAUSULA QUINTA - Gestão contratual: 

I - A gestão dos contratos será feita por servidor designado no contrato ou por portaria e que deverá 
acompanhar de maneira geral o andamento das contratações. 
II - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial: 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que tratam os incisos 
II, III e IV do caput do art. 2°; 

b) ter conhecimento dos instrumentos licitatórios necessários, bem como da legislação correspondente para o 
procedimento de contratação; 

c) propiciar o acesso do fiscal de contrato as informações, aos documentos e aos meios necessários ao exercício 
das atividades de fiscalização 

d) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência, 
sugerindo, quando for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão 
contida no Edital e/ou no instrumento contratual ou na legislação de regência; 

e) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais; 

f) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais prazos 
contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a 
deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do prazo, quando admitida, com qualidade e em 
respeito à legislação vigente; 

h) controlar os limites de acréscimo e de supressão nos serviços, em conformidade com a lei; 
i) verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a possibilidade da sua 

substituição nos casos em que é permitido e providenciar a sua liberação ao fim do contrato, conforme o caso; 
analisar ou formular os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro, conforme o caso, submetendo-os 
autoridade superior; 

k) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 2°; 

1) apresentar A autoridade competente, quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do contrato 
m) coordenar a atualização continua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais 

técnico, administrativo e setorial; 
n) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 
constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

fe 
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o) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove 
atendimento das exigências contratuais; e 
tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 
de sanções, a que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 
conforme o caso. 
IV - As atividades de gestão dos contratos poderão ser exercidas por uma ou mais unidades administrativas, de 
acordo com a estrutura do órgão da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal 
contratante, sendo de ambos a responsabilidade pelas competências previstas neste artigo. 

SUBCLAUSULA SEXTA - Fiscalização contratual: 

I - Para cada contrato sera previamente designado um fiscal, podendo ainda designar seu suplente, no contrato 
ou por portaria. 
II - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 
em especial: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes as suas competências; 
• b) conhecer as condições do contrato, em especial os prazos, os cronogramas, as obrigações das partes, os casos 

de rescisão, a existência de clausula de reajuste, se for o caso, e as hipóteses de aditamento; 
acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de bens, em estrita observância ao 
edital e ao contrato; 

c) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

d) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 
definição de prazo para a cone*); 

e) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

f) realizar suas atividades e atribuições em consonância com o Gestor do Contrato, a fim de garantir a boa gestão 
e execução dos contratos corporativos, devendo comunicar ao gestor de contrato, formalmente e com 
antecedência, o afastamento das atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu 
substituto; 
solicitar à autoridade superior a contratação de terceiro para auxiliá-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 
ao objeto da fiscalização; 
comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas estabelecidas; 
fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas 
para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato 
para ratificação; 
comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

k) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal 
administrativo e com o setorial; 

1) atestar juntamente com o gestor de contratos, o fornecimento ou a entrega de bens e a prestação do serviço, 
recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas; 

m) verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, quando assim 
determinar o contrato; 

n) avaliar e acompanhar rotineiramente a quantidade e a qualidade dos serviços executados, verificando o 
atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações 
técnicas, projeto básico, Projeto Básico e da proposta, assim como os prazos de entregaJexecução e de 
conclusão; 

o) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pela contratada; 
realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico; e 

13) 

j) 

p) 
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q) Dar recebimento definitivo do serviços mediante termo de recebimento definitivo, se houver previsão expressa 

na portaria de designação. 
III - As atividades relacionadas à fiscalização e ao acompanhamento da execução do objeto contratual cabe ao 
fiscal de contrato, devendo agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos 
em todos os atos inerentes. 
SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Fiscal administrativo: 
I - Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 
dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese 
de descumprimento, observar o disposto em ato da Secretaria de Finanças do Município; 

• d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal 
técnico e com o setorial; 

f) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pela contratada; e 
realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
SUBCLAUSULA OITAVA - Fiscal setorial: 
I - Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 
exercer as suas atribuições. 

• 

g) 

a) 

b) 

c) 
d) 
e) 
O 
g) 
h) 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E SANCÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e especialmente quando: 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Deixar de entregar a documentação exigida para processo administrativo ou 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) pela autoridade competente durante a 
vigência contratual. 

I - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
fraudar a licitação ou execução contratual; 
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
induzir deliberadamente a erro agente da administração; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n.° 12.846, de 2013. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Com fulcro na Lei Federal n° 14.133/2021 a Administração poderá, garantido 
o devido processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar as licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; e 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - As sanções determinadas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme 
art. 10, Anexo XXII, do Decreto Municipal 450/2023. 

SUB CLÁUSULA QUARTA - A sanção de advertência, conforme art. 12, Anexo XXII, do Decreto Municipal 
450/2023, será aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar uma aplicação de sanção mais 
grave; ou 

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da Administração, não 
se justificar uma aplicação de sanção mais grave. 

SUBCLAUSULA QUINTA - Para cumprimento da subcliusula anterior, considera-se descumprimento ou 
inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória aquelas que não impactam objetivamente no 
prosseguimento da execução contratual e desde que não causem prejuízos à Administração Pública municipal 
direta, autárquica e fundacional. 

SUBCLAUSULA SEXTA - Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal 450/2023, a sanção de 
multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório, no contrato ou em 
outro instrumento obrigacional, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que não impactam objetivamente 
no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem prejuízos à Administração Pública 
municipal direta, autárquica e fundacional; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

ll _ de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

a) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
b) não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c) der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

III - 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de referencia para a 
licitação, para aquele que: 

a) der causa à inexecução total do contrato; 
b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 
c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
f) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

- Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a 
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que se destina, aplica-se a penalidade de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cent 
valor contratado. 

V - Nos contratos que ainda não foram celebrados, o percentual, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, e seus incisos para cálculo da 
multa incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

VI - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos finnados com a contratada ou será cobrada 
judicialmente. 

VII - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
Ateis, contado da data de sua intimação. 

VIII - Se a recusa em assinar o contrato ou instrumento equivalente for motivada por fato impeditivo 
relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade competente para 
a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

IX - 0 atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

X - Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as atenuantes e excludentes de sua 
aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas pelo 
infrator. 

XI - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa, o imputado será notificado para recolher 
a importância devida, por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento da comunicação oficial. 

XII - Decorrido o prazo previsto de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial, o órgão 
ou entidade sancionador encaminhará a multa à Procuradoria Geral do Município para que seja inscrita na 
Divida Ativa do Município. 

SUBCLAUSULA SÉTIMA - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o infrator à multa de 
mora, de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o limite de 
9,9% (nove virgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados 
no documento fiscal. 

I - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública municipal direta, autárquica e 
fundacional a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

SUBCLAUSULA OITAVA - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se 
justificar a imposição de outra mais grave, Aquele que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que não impactam 
objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem prejuízos à Administração 
Pública municipal direta, autárquica e fundacional, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

II - der causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 
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VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

SUBCLÁUSULA NONA - A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o imputado de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Horizonte, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

SUBCLAUSULA DÉCIMA - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 
ao responsável pelas seguintes infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

SUBCLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
impedirá o imputado de licitar ou contratar com Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

SUBCLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com Administração Pública direta e indireta deverá ser precedida de análise jurídica e será de competência 
exclusiva da autoridade superior. 

SUBCLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 0 pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das 
infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei Federal 13.709/2018 (LGPD), 
na forma abaixo estipuladas: 

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento de dados 
pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade ocorrida no 
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de descumprimento da 
obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, ou em 
caso de tratamento de dados sem o consentimento especifico e destacado por termo de compromisso, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA GARANTIA DE EXECUCAO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA — Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

I - Quando a não conclusão do contrato referida nesta subc1dusula decorrer de culpa da contratada: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal referida anteriormente. 

II - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo 
indenizat6rio. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém 
vinculo com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 
14.133/2021 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

Os casos em que, em momento posterior, forem constatadas irregularidades acerca da responsabilidade da 
Administração, serio elididos em processo administrativo especifico. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPC;i0 

As licitantes devem observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
I - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
II - "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
III - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
IV - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
V - "prática obstrutiva", qual seja: 
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a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, do Edital; 

b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados á. licitação e A. execução do 
contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERACÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACÃO 

0 presente contrato somente terá eficácia após a publicação e a divulgação integral no PNCP - Portal Nacional 
de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

0 foro da Comarca de Horizonte é o competente para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado neste Município, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos. 

aCAzkoxic, 
Itacina Carneiro Andrade 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 -  F-044444014)-  41144-/ 

2-  46.10,),Lek_ Q3cf5Nz•-• sàWI:NW.%)4,3 

Horizonte/CE, 19 de fevereiro de 2024. 
LUCIENE DE AsNnado de forma dkjkal pot 

VASCONCELOS LEITE LUCIENE DE VASCONCELOS 
LEM ANGOLL035414120544 ARGOLL0:354141 20)4 ONfor3034.02.216113.27.311 

4 -0300' 

Luciene De Vasconcelos Leite Argollo 
CPF: 354.141.205-44 

CCLI PEDREIRA SHOWS E EVENTOS 
LTDA - CNPJ:08.785.479/0001-20 

CONTRATADA 

CPF N° 0)9, 9.35 --60 
CPF N° 042) --QOG.-)-ct3 -0 

• lc ' .." 00 Centro CEP 62118.0-t50 CP4P/ 21 555 196/0001 86 0185‘ M6 !SOW Id5; 3336,6001 
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